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Ata da 69ª Sessão Ordinária do 2° Período Ordinário da 3ª Sessão 
Legislativa da Legislatura 2013-2016 da Câmara Municipal de Sobral, realizada no 

dia 09 de Novembro de 2015. 
 

Presidente – José Crisóstomo Barroso Ibiapina 
 1° Secretário – José Oswaldo Soares Balreira Junior 

 
Aos nove (09) dia do mês de novembro do ano de 2015, às dezessete horas (17:00), no 

Plenário Cinco de Julho da Câmara Municipal de Sobral, acontece mais uma Sessão 

sob a Presidência do Vereador José Crisóstomo Barroso Ibiapina, secretariada pelo 

Edil José Oswaldo Soares Balreira Júnior. Chegada a hora regimental o Senhor 

Presidente autoriza o Senhor Secretário a proceder a chamada dos senhores 

Vereadores. Estavam presentes: Gerardo Jovani Romão, Adauto Izidoro Arruda, 

Gilmar da Cruz Bastos, Francisca Ribeiro Azevedo Aguiar, Antônio Oliveira Braga, 

José Oswaldo Soares Balreira Júnior, Christianne Marie Aguiar Coelho, José Itamar 

Ribeiro da Silva, Francisco Rogério Bezerra Arruda, Francisco Linhares da Ponte, 

Vicente de Paulo Albuquerque, Paulo Cesar Lopes Vasconcelos, José Crisostomo 

Barroso Ibiapina, Valfredo Linhares Ribeiro, Estevão Ponte Filho, Carlos Evanílson 

Oliveira Vasconcelos, José Sílvio Ávila Cunha, Francisco Hermenegildo Sousa Neto, 

Carlos Augusto Rodrigues Linhares   e Francisco Adaldécio Linhares. Ausente:  

Antônio Claudio Ferreira Gomes. Ata da 68ª Sessão Ordinária aprovada. PEQUENO 

EXPEDIENTE. Foram lidos os seguintes documentos: Correspondências:  Ofício 

nº075/15, Secretaria de Gestão do Município, apresentando a prestação de Contas 

acompanhada da documentação comprobatória referente ao mês de setembro de 

2015; Ofício nº 539/15, Procuradoria Geral do Município de Sobral, sobrestamento 

do Projeto de Lei Complementar nº 051/15; Ofício nº 36175/15, referente ao Processo 

do tribunal de Contas dos Municípios, comunicando julgamento do processo de 

Prestação de Contas de Gestão da Secretaria de Agricultura e Pecuária de Sobral, 

relativo ao exercício financeiro de 2009, responsabilidade Edison Frota Araújo e Maria 

do Socorro Ibiapina Cunha Alves; Ofício nº 723/15, Corregedoria Regional de Polícia 

Federal, resposta ao Requerimento nº 457/15, de autoria do Vereador Gilmar da Cruz 
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Bastos. Votos de Pesar nºs 041/15, de autoria da Vereadora Christianne Marie Aguiar 

Coelho (PT), votos de profundo pesar em memória da senhora Benedita Pereira da 

Silva; 042/15, de autoria do Vereador Francisco Adaldécio Linhares (PROS), votos de 

profundo pesar em memória da Senhora Maria Zélia de Sousa Albuquerque. Projetos 

de Lei nºs: 1933/15, de autoria do Vereador Gerardo Jovani Romão “Gegé Romão” 

(PRB), Dispõe sobre a presença obrigatória de Guarda Municipal nas instituições 

públicas municipais de educação infantil e ensino fundamental; 1934/15, de autoria 

do Vereador Gilmar da Cruz Bastos (PROS), Dispõe sobre a identificação de veículos 

oficiais e a serviço do Poder Público Municipal de Sobral.  Foram lidas as Indicãoes 

nºs: 835 /15, de autoria do Vereador Estevão Ponte Filho (PP), Indicando a criação de 

uma Secretaria Municipal ou Coordenadoria de Prevenção às Drogas; 836, 837 e 

839/15, de autoria do Vereador Carlos Augusto Rodrigues Linhares “Kaká Linhares” 

(PROS), indicando a recuperação do asfalto da rua 12 de outubro, bairro Vila União, 

Avenida José Ermírio de Moraes, Sítio Santa Helena, Bairro Pe. Ibiapina e na rua  das 

Viúvas bairro José Maria Félix, distrito de Jaibaras Sobral; 838, 840, 841, 842, 843, 845 

e 846/15, de autoria do Vereador Vicente de Paulo Albuquerque “Paulão” (PSD), 

indicando reposição de lâmpadas no distrito de Patriarca, saneamento básico na rua 

da Matriz, rua Larga, rua Nova, travessa do Grupo, colocação de 10(dez) luminárias 

para a localidade de Lagoa Queimada, distrito de Patriarca e  murar o campo de 

futebol do distrito de Patriarca. 844/15, de autoria da Vereadora Christianne Marie 

Aguiar Coelho (PT), Indicando estudos visando a colocação de redutores de 

velocidade ou lombadas na entrada da rua Francisco Fenelon Alves, bairro Santa 

Casa. Foram lidos e automaticamente aprovados os Requerimentos nºs: 487, 488, 

489, 490, 491, 492, 494, 495, 496 e 497/15, de autoria do Vereador Estevão ponte Filho 

(PP), solicitando a criação de Cep e colocação de Placas indicativas com o nome das 

ruas e Avenidas Rita Leite, Maria Gloria Chaves Lima Verde, Orgendina Gomes, 

Custodio Gomes Azevedo, Francisca das Chagas Muniz, Manoel Aguiar Ponte, Dr. 

Zequinha Parente, Maria Catunda, Maria da Conceição P. Azevedo e Aprígio Celso 

Lima Verde, bairro Renato Parente; 493 e 498/15, de autoria do Vereador Gilmar da 

Cruz Bastos (PROS), solicitando apoio no sentido de averiguar as irregularidades na 

ocupação e desafetação de imóveis pertencentes ao município de Sobral e ao 

Ministério Público Federal, a realização de vistoria nas terras da União pertencentes 
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ao DNOCS no município de Sobral que deveriam ser ocupadas exclusivamente por 

agricultores familiares e estão sendo ocupadas por empresários. 499/15, de autoria do 

Vereador Francisco Linhares da ponte “Chico Jóia” (PP), solicitando 60 (sessenta) 

dias de afastamento param tratar de assuntos de interesse particular; 500, 501, 504, 

505, 506 e 507/15, de autoria do Vereador Vicente de Paulo Albuquerque “Paulão” 

(PSD), solicitando a construção de uma escola de tempo integral no distrito de 

Patriarca; de uma Creche no distrito de Patriarca; perfurações de poços profundos, 

nas localidades  de Lagoa Queimada, Mutuca, Jardim e Mutuca distrito de Patriarca; 

502/15, de autoria da Vereadora Christianne Marie Aguiar Coelho (PT), solicitando 

mais rigor por parte do DECON Sobral, PROCON Sobral, no cumprimento do Art.3º 

da Lei Municipal nº 682, de 10 de maio de 2006; 503/15, de autoria do Vereador Carlos 

Augusto Rodrigues Linhares “Kaká Linhares” (PROS), solicitando ao 

Departamento Nacional de Obras Contra a Seca DNOCS e a COGERH, para não 

fecharem as comportas do açude Aires Taquara que faz a distribuição para o açude 

Ayres de Sousa. Pela ordem o Vereador Antonio Oliveira Braga, agradecendo o 

Presidente deste Poder, pelo apoio bem como ao Vereadores, Prefeito, Secretários, ex-

Governador Cid Gomes e funcionários da Câmara. O Presidente da Câmara, deu 

ciência ao Plenário, sobre o Requerimento de autoria do Vereador Francisco Linhares 

da Ponte, quanto aos 60 (sessenta) dias de licença sem remuneração para tratar de 

assuntos particular e, convocou o Suplente de Vereador Tiago Ramos, conforme Art. 

43 da Lei Orgânica, para que fosse introduzido ao Plenário, acompanhado do 

Vereador Carlos Augusto Linhares, para prestar compromisso e juramento conforme  

parágrafo 3º do Art. 4º. Após a posse do Vereador Tiago Ramos, o Presidente 

comunicou que o uso da Tribuna de hoje 09/11/2015, ficará para a Sessão Ordinária 

do dia 10/11/2015, e a Audiência Pública  do Comitê de convivência com a Seca, 

realizar-se-á no dia 17 de novembro de 2015. Pela ordem a Vereadora Christianne 

Marie Aguiar Coelho, desejou boas vindas ao Vereador Tiago Ramos. O Presidente 

da Câmara concedeu o uso da Tribuna ao Vereador Tiago Ramos, o qual agradeceu a 

imprensa, seus familiares, Vereadores, funcionários da Câmara e comitiva dos 

distritos que vieram prestigiar sua posse. Comunicou que a Dra. Fátima será sua 

assessora jurídica e  Toni Paiva para assessor de imprensa.Pela ordem o Vereador José 

Oswaldo Soares Balreira Junior, desejando um bom trabalho ao Vereador Tiago 
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Ramos. O Presidente da Câmara registrou a presença do ex-Vereador Marquinhio do 

Eliar. Pela Ordem o Vereador Estevão Ponte Filho, manifestando seu desagrado em 

nome da Democracia e dos princípios Constitucionais que regem o Pais, não entendo 

a presença do Tiago Ramos nesse Plenário. O motivo de seu entendimento é que 

sabemos que pela legislação e as regras que regem o País, o Vereador não é 

proprietário de seu mandato e sim o partido. Sabemos que o senhor Tiago Ramos, 

desfiliou do partido pelo qual foi suplente e portanto não tem direito de frequentar 

esta Casa em virtude de não pertencer mais a este Partido. Fica meu repudio por 

entender que o processo democrático não podemos entrar na casa dos outros 

arrombando a porta. O Presidente da Câmara teceu comentários sobre a Resolução 

do TSE quando fala das possibilidades do Vereador ou suplente deixar o partido por 

justa causa ou não existir casos que perde a condição para o partido. Não será o 

Presidente que vai determinar a situação, sendo ato da Justiça Eleitoral. Em seguida 

os Vereadores solicitaram da Mesa, qual seria a forma de votação do orçamento. Pela 

ordem o Vereador Gerardo Jovani Romão, fazendo referência a sua Emenda 

Modificativa de nº 03 ao projeto de lei de nº 1918/15, pedindo que fosse votada em 

destaque. O Vereador Gilmar da Cruz Bastos, também solicitou que as Emendas 

fossem votadas em destaque. O Vereador Antonio Claudio Ferreira Gomes, justificou 

sua presença, dizendo ter chegado atrasado, por motivo de força maior. Pela Ordem 

o Vereador Tiago Ramos, comentando que não arrombou porta nenhuma para entrar 

nesta Casa, em seguida solicitando vistas do Projeto de Lei nº 1918/15, sendo de 

imediato negado pelo Presidente da Câmara. Questão de ordem solicitada pelo 

Vereador Paulo Cesar Vasconcelos, solicitando o cumprimento do Art. 128 parágrafo 

5º do Regimento Interno, rejeitando o pedido de destaque da Emenda modificativa nº 

3 de autoria do Vereador Gerardo Jovani Romão. Pela ordem o vereador Paulo Cesar 

Lopes Vasconcelos, solicitando que fosse registrado em Ata, que de acordo com o 

Regimento Interno da Câmara, não foi solicitado através de cionco memb 

ros(Vereadores) a Emenda Modifica nº 003/15, de autoria do Vereador Gerardo 

Jovani Romão. GRANDE EXPEDIENTE Prejudicado.   ORDEM DO DIA:  Foram 

aprovadas as Emendas de nºs 01 e 02/15, ao Projeto de Lei nº1918/15, de autoria do 

Vereador Gerardo Jovani Romão. Foi aprovado em 1ª votação e discussão o Projeto 

de Lei nº1918/15, de autoria do Poder Executivo com as Emendas 01 e 02. Quanto a 
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Emenda Modificativa de nº 03/15, de autoria do Vereador Gerardo Jovani Romão, 

a Presidência entende por ter sido rejeitada no Plenário, não tendo 1/3(um terço) de 

assinatura dos Vereadores, não foi colocada em destaque. Nada mais havendo a 

tratar o senhor Presidente encerra os trabalhos da presente Sessão. E para constar esta 

ata foi lavrada, discutida e assinada pela Mesa Diretora desta Casa Legislativa. 

  


